
Estado do Pará 
Poder Executivo 
Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri 
Comissão Permanente de Licitação  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

End. Complexo Administrativo Agenor da Costa Quaresma, Avenida Eladio, 

Bairro Cidade Nova, CEP: 68430-000 – Igarapé-Miri. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 019.1/2021-PMI-INEX 

 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 

AO CONTRATO Nº019.1/2021-PMI-INEX QUE 

ENTRE SÍ CELEBRAM DE UM LADO, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ MIRI 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURAL, DESPORTO E LAZER, E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA CAPACITAS 

CONSULTORIA S/S LTDA, CONSOANTE AS 

CLÁUSULAS SEGUINTES: 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAL, DESPORTO E LAZER, órgão municipal, 

sediada na Avenida Carambolas, 56 - Bairro: Centro - CEP: 68430-000 – Igarapé- Miri/PA, CNPJ: 

32.754.958/0001-64, neste ato representada pelo Secretário Municipal o Sr. JOSIVAL MORAES 

QUARESMA, portador do CPF nº 613.503.462-68 e RG nº 3057531 SSP/PA, neste ato denominado 

CONTRATANTE e de outro lado, a EMPRESA CAPACITAS CONSULTORIA S/S LTDA, 

pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ nº 10.593.625/0001-68, com endereço na Av. Assis de Vasconcelos 

nº 448 - Altos, bairro: Campina, na cidade de Belém/PA, CEP: 66.010-010, neste ato representada 

pelo Sr. FÁBIO PANTOJA DE SOUZA, CPF nº 621.816.882-49, RG nº 2868087 2ª VIA SSP/PA, 

brasileiro, paraense, contador, casado em regime de comunhão parcial de bens, residente e 

domiciliado na Av. Pedro Miranda nº 1807 apto. 302, bairro da Pedreira, Belém/PA, denominada 

para este ato CONTRATADA,  têm por justo e acordado o presente contrato Administrativo, de 

acordo com o que dispõem as Leis nº 8.666/93. 

CLÁSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

        I.   Segundo aditivo de Prazo fundamenta-se:  

A. Nos termos das cláusulas e condições do Contrato n°019.1/2021-PMI-INEX da 

Inexigibilidade nº 019/2021-PMI-INEX. 

B. Estritamente nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

C. Integram e completam o presente Aditivo, para todos os fins de direito, obrigando as partes 

em todos os seus termos, as condições expressas do Contrato da inexigibilidade nº019/2021-

PMI-INEX. 

CLÁSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 O Presente termo Aditivo altera a vigência do contrato n°019.1/2021-PMI-INEX, proveniente da 

INEXIGIBILIDADE n° 019/2021-PMI-INEX. 

 

CLÁSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

 

 Constitui-se objeto deste Termo aditivo:  



Estado do Pará 
Poder Executivo 
Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri 
Comissão Permanente de Licitação  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

End. Complexo Administrativo Agenor da Costa Quaresma, Avenida Eladio, 

Bairro Cidade Nova, CEP: 68430-000 – Igarapé-Miri. 

Alterar a cláusula QUARTA (VIGÊNCIA) do contrato n° 019.1/2021-PMI-INEX referente ao 

processo de Inexigibilidade nº019/2021-PMI-INEX que é à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA AREA 

CONTABIL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA DESPORTO E LAZER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI, 

passando a vigorar nos seguintes termos.   

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

Esta Prorrogação tem vigência de 12 (doze) meses a contar de 18/11/2023 a 17/11/2024. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023 na classificação abaixo:  

Exercício financeiro:2023 

Dotação Orçamentaria: Fundo Municipal de Cultura  

13.392.0008.2.012.0000 - Gestão das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura. 

Elemento de despesa: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato que não foram expressamente modificadas 

por esta Prorrogação. 

 

                                                                                      Igarapé-Miri, 20 de novembro de 2023. 

 

  

______________________________________ 

Fundo Municipal de Cultural, Desporto e Lazer 

JOSIVAL MORAES QUARESMA CONTRATANTE 

 

_______________________________________ 

Empresa CAPACITAS CONSULTORIA S/S LTDA 

CNPJ nº 10.593.625/0001-68 

Representante Fábio Pantoja de Souza CONTRATADA 

 

        

TESTEMUNHAS: 

1.___________________________________     2___________________________________ 

Nome:                                                                     Nome:      

CPF:                                                                          CPF: 
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